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viduais para não confundir a disponibili
dade legítima com a aparente, não bene
ficiar aquêles que apenas visavam o títu
lo de profellSor, sem exercer efetivamente 
os seus encargos. 

7. Por outro lado, a lei usou de expres
são extremamente severa, referiu-se de 
maneira explícita aos professõres que es
tivessem em exercício ao tempo da fe
deralização, o que exclui, logicamente, 
aquêles inativos, o que vale dizer, os que 
se acharem em disponibilidade. 

8. Não só a letra, mas tambêm a in
tenção do legislador, se apresentam com 
muita clareza, não deixando dúvidas de 
que a limitação é da própria essência do 
texto, só se admitindo o aproveitamento 
daqueles professõres que, ao tempo da 
federalização, estavam no pleno exercício 
de suas cátedras. 

9. Entendo, entretanto, dada a natu
reza do instituto da disponibilidade, espé
cie de inatividade transitória, que o apro~ 
veitamento dos professõres poder-se-á fa
zer obedecidas as prescrições legais, para 
as cátedras vagas, gozando, então êsses 
professõres, assim admitidos, dos benefi
cios também da Lei que federalizou as 
Faculdades particulares. 

10. Constitui êsse um processo de cor
reção da omissão, que me parece injusta, 
dos professõres em disponibilidade, em 
virtude de supressão de cátedra, omissão 
que poderá encontrar, através do apro
veitamento regularmente feito, a devida 
reparação. 

11. O meu parecer está, assim, acorde 
com os emitidos, neste processo, dada a 
clareza do texto legal, visto como não se 
podem incluir os disponíveis entre aquêles 

. 
em exercício: são situações inteiramente 
contrárias, porque, só pelO aproveitamen
to, os disponíveis podem voltar ao exer
cício. 

12. Entendo, entretanto, que nada im
pede o aproveitamento dos disponíveis, já 
na vigência da Lei n.o 1.254, que cobrirá, 
então, com os seus benefícios os que fo
rem aproveitados. 

13. Esta é a interpretação mais acer
tada, segundo me parece, embora reco
nheça a assimilação dos direitos dos fun
cionários em disponibilidade, aos que se 
acham em atividade, mas a própria lei 
achou de não equipará-los, nem mesmo 
para efeitos patrimoniais, ou contagem de 
tempo de serviço, assimilando ao serviço 
público federal, apenas os que se acharem 
em exercício." 

Reafirmo o entendimento dado no alu
dido parecer, porquanto a Lei n.o 1.254, 
não autorizou a extensão do aproveita
mento, senão aos que estivessem em exer
cício, o que não ocorre com os em dispo
nibilidade. 

Os que não estavam em efetivo exer
cício à época da federalização estão ex
cluídos dos benefícios imediatos e espe
cíficos da lei, o que não importa em lhes 
negar o direito comum no preenchimento 
das cátedras vagas. 

Esta é matéria, entretanto, que, esca
pando à legislação especial é regulada 
pela legislação geral, da alçada dos órgãos 
próprios da Universidade cuja autonomia 
deve ser respeitada. 

É o meu parecer. 
Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1955. 

- Temístocles Brandão Cavalcânti, Cl,ln
sultor Geral da República. 

MILITAR - PROFESSOR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 
- Os professôres dos estabelecimentos militares não 

podem acumular cargos ou funções públicas. 
- Interpretação dos arts. 182, § 5.°, e 185 da Consti

tuição. 
PRESID:tNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.O 18.053-55 
Presidência da República. Consultoria 

Geral da República. E. M. D.o 69-X, de 1 
de Julho de 1955, I!Ôbre acumulação de 
cargos de magistério e aplicação dos arts. 
182, § 5.° e 185 da. Constituição federal. 
Aprovado. Em 14 de julho de 1955. -
(Restituido processo à. Sub chefia Aer. em 
18 de julho de 1955). 

* 
PARECER 

1. Tôda a controvérsia neste processo 
gira em tôrno à aplicação aos professôres 
dos estabelecimentos militares de ensino, 
da proibição contida no art. 182. § 5.°. da 
Constituição, ou se deve ser aplicada aos 
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mesmos, a permissão contida no art. 185 
da Constituição. 

2. Dispõe o art. 182, § 5.°: 
"§ 5.° Enquanto perceber remuneração 

de cargo permanente ou temporário, não 
terá direito o militar aos proventos do 
seu pôsto, quer esteja em atividade, na 
reserva ou reformado." 

3. Deverá prevalecer na aplicação dos 
aludidos preceitos aos professôres - a 
qualidade de professor ou a condição de 
militar? 

A atividade específica do professor im· 
portará na exoneração de deveres, e o 
excluirá dos direitos inerentes à profis· 
são de soldado? 

Para a determinação dos direitos e de· 
veres será a atividade exercida ou o regi. 
me jurídico que deve constituir o critério 
para determinar a natureza da função? 

4. Não é fácil responder a essas inda· 
gações, sujeitas a controvérsias que divi· 
dem até os juízes do Supremo Tribunal 
Federal, como se verifica dos debates ali 
travados ao se julgarem os mandados de 
segurança n.O 1.923 e n.O 1.738. 

5. A Constituição em seu art. 182, re· 
fere·se, de modo genérico, aos militares, 
incluindo todos aquêles que se encontram 
integradOS dentro das Fôrças Armadas, 
isto é, os que constituem os quadros e 
serviços das Fôrças Armadas. 

6. Não me parece que a atividade pro. 
fissional, de engenheiro, de médico, quan
do exercida por militar, para as fôrças 
militares, na realização de seus fins es
pecíficos, desagrega o militar do regime 
jurídico peCUliar às Fôrças Armadas; o 
que ocorre, segundo se verifica, é a exis
tência de certas normas peculiares a essas 
atividades profissionais, mas que não che· 
gam para desagregar o profissional dos 
quadros militares. 

O fenômeno mais evidente é exatamen~ 
te o contrário. A qualidade de militar, ou 
melhor, o regime legal do militar absorve 
o da atividade profissional, verificando-se 
como que uma transferência para os qua~ 
dros das atividades militares, com todos 
os seus direitos e prerrogativas. 

7. No caso dos professôres, o processo 
legislativo ocorre no sentido, cada vez 
mais evidente, de uma equiparação nos 
direitos e vantagens, embora constituindo 
quadro à parte. 

8. A qualidade específica é a militar e 
a atividade profissional é a de professor, 

como a do militar no corpo de saúde é a 
de médico ou de enfermeiro, do quadro de 
engenharia, a de engenheiro etc., mas 
sempre coberta essa atividade por um 
regime legal, peculiar à qualidade de mi. 
litar. 

9. A divisão maior dos servidores pú~ 
blicos é a de civil e militar. Esta classifi. 
cação obedece aos critérios mais gerais -
ao Estatuto que disciplina a vida, a ativi. 
dade, o regime jurídico, direitos, vanta
gens, deveres, de civis e militares. 

10. :Il:ste regime é de todo diferente pa. 
ra cada uma dessas categorias de servi· 
dores e não há como o militar ou civil, 
possam fugir ao regime legal peculiar à 
atividade que exercem a menos que a 1et 
não estabeleça exceção. 

11. Tenho para mim que os professôres 
militares estão sujeitos, em princípio, às 
normas da legislação militar, sendo que a 
própria lei estabeleceu equiparação nas 
vantagens. 

12. Acresce, ainda mais, que, nas de
cisões proferidas nos mandados de segu
rança já referidos, embora a matéria não 
houvesse sido tratada frontalmente pelo 
Supremo Tribunal, no entretanto, nume
rosas manifestaçõel!l se dirigiram no sen
tido da proibição da acumulação, como se 
vê dos votos dos Srs. Ministros. 

Luís Gallotti: "A situação dos milita. 
res está regulada no Título VII, cujo art. 
182 é terminante, no § 5.°: 

"Enquanto perceber remuneração de 
cargo permanente ou temporário, não te. 
rá direito o miltar aos proventos do seu 
pôsto, quer esteja em atividade, na reser· 
va ou reformado." 

Dir·se·á que a Constituição fala em 
remuneração de cargo permanente ou 
temporária, e admite que o recorrente 
ainda não é ocupante, interino ou em co
missão de cargo propriamente dito. 

Mas, se em obediência à mens legis, 
para tê·lo como compreendido na prote. 
ção legal, equiparei a sua situação à pre
vista na lei de favor, não posso logo de
pois desprezar essa mesma equiparação, 
quando se trata de cumprir o mandamen. 
to constitucional que não permite ao mi. 
litar, seja da ativa, da reserva ou refor
mado, acumular os proventos do seu pôs
to com os da remuneração corresponden. 
te a outras funções públicas. 

Julgamos aqui recentemente o caso de 
oficiais da Reserva do Exército que tra· 



- 532 

balham na Companhia Siderúrgica Na~ 
cional, e unânimemente decidimos, sendo 
relator o eminente Ministro Rocha Lagoa, 
que não ocorria acumulação proibida, por 
não serem públicas as funções exercidas 
naquela Companhia. No caso presente, 
não me parece possível contestar que o 
sejam." 

Hahnemann Guimarães: "Não é possí~ 
vel perceba aquêle os proventos de sua 
inatividade militar, enquanto perceber re
muneração do cargo que desempenha na 
Escola de Aeronáutica, porque o artigo 
182, § 5.°, da Constituição é expresso, di
zendo: 

"Enquanto perceber remuneração de 
cargo permanente ou temporário, não terá 
direito o militar aos proventos do seu pôs
to, quer esteja em atividade, na reserva 
ou reformado." 

Não importa que o militar exerça car
go em estabelecimento civil ou militar. O 
que a Constituição não permite, de modo 
algum, é que qualquer militar reuna os 
proventos do seu pôsto aos do cargo que 
exerça permanentemente em qualquer es
tabelecimento, civil ou militar." 

Orosimbo Nonato - "O impetrante, 
tem, neste particular direito líquido e cer
to. Mas se o Tribunal entende que é justo 
f2quiparar essa situação à prevista na lei, 
não pode, data venia, com respeito o digo 
fazê-lo in utilibus e rejeitá-la in damno
so. Há dispositivo constitucional que veda 
o acúmulo de proventos." 

Mário Guimarães - "Quanto ao segun~ 
do ponto, da acumulação de proventos, 
também acompanho S. Exa. Penso que em 
face dos dispositivos constitucionais essa 
acumulação não é possível. A nossa Cons
tituição atingiu perfeitamente a situação 
das Fôrças Armadas e a dos funcionários 
públicos. 

Em certos casos, a lei é mais benéfica 
para os militares eem outros será mais 
exigente. Está no último caso o § 5.° do 
art. 182, que nãc admite interpretação em 
contrário àquela que lhe deu o Sr. Mi~ 
nistro Relator, data venia, dos que pen~ 
sam de modo diferente. 

Determina o art. 182, § 5.°: "Enquanto 
perceber remuneração de cargo perma
nente ou temporário, não terá direito o 
militar aos proventos do seu pôsto, quer 
esteja em atividade, na reserva ou refor
mado." 

O impetrante é professor, mas também 
é militar, embora reformado. Como bem 
ponderou o Sr. Ministro Relator a situa
ção dos militares reformados está aqui 
perfeitamente caracterizada. Não é possí~ 
vel fazermos uma confusão de situações, 
que a Constituição não permite." 

13. Em sentido contrário, de maneira 
clara sàmente se manifestaram os Srs. 
Ministros Nelson Hungria e Ribeiro da 
Costa, os demais não acharam necessário 
examinar êsse aspecto da questão. 

14. Diante dessa situação, parece-me 
que a boa orientação consiste em não 
admitir a acumulação, diante do texto 
constitucional proibitivo. 

15. A solução contrária sàmente seria 
admissível por via de interpretação con
ciliando os arts. 182, § 5.°, com o art. 185, 
por s'e tratar de cargo de magistériO. 

16. Acompanho a opinião dos votos 
acima mencionados, contrários à acumu
lação e, assim, opino pelo arquivamento 
do pedido, devendo se dar oportunidade 
ao Judiciário para uma solução definiti
va sôbre a controvérsia. 

É o meu parecer. 
Rio de Janeiro, 1 de julho de 1955. -

Temístocles Brandão Cavalcânti, Consul
tor Geral da República. 

MILITAR EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO - ACUMULACÃO 
SENTENÇA JUDICIARIA ~ 

- Garantido, judicialmente, o exercício do magistério 
militar por oficiais de outra corporação, cabe-lhes acumu
lar os proventos do pôsto militar com a remuneração de 
professor. 

PRESID1l:NCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.O 5.995-56 

Presidência da República. Consultoria 
Geral da República. E. M. n.O 143, de 21 
de maio de 1956, encaminhando o Pare
cer n.o 59-Z, sôbre exercício de magistério 

da Aeronáutica por oficiais do Exército 
e da Marinha. 

"Aprovado. 28-5-56." 

* 




